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O MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA - MG, através do Departamento de Administração, 

com sede na Praça Bom Despachos, nº - 50, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.315.218/0001-09, 

torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso I da 

Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 

Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários. 

 

 

 

 discriminados. 

 

 

 

DADOS DO AVISO 
LEANDRO FERREIRA, 27 de MARÇO DE 2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12/2024 

 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Até dia 02/04/2024, às 16h 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 
Horário de Brasília - DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

 
dispensa@leandroferreira.mg.go

v.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2024 

PROCESSO Nº 12/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, I, § 7º  DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 

Nº  299/2024. 

 

 

 

 

mailto:dispensa@leandroferreira.mg.gov.br
mailto:dispensa@leandroferreira.mg.gov.br


Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE 
FÁBRICA DAS MONTADORAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA - MG. 

  

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência (ANEXO I DO TR – relação das peças)  

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

Anexo III – Minuta do contrato 
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1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 
06/2024 

 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de LEANDRO FERREIRA são 
regidas pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I, § 7º; 
b) Decreto Municipal nº 299/2023; 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA DAS MONTADORAS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIO DE LEANDRO 
FERREIRA - MG., Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso.  

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecida no 
país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da 
atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará 
aberto por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua publicação na 
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6. PROPOSTAS DE PREÇOS 

imprensa oficial do Município de LEANDRO FERREIRA, www.leandroferreira.mg.gov.br . 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via e-mail, 
para o endereço eletrônico: dispensa@leandroferreira.mg.gov.br, fazendo referência no assunto 
do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2024. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste 
Aviso e seus anexos. 
6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas 
demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, 
obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se 
dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e 
o expresso por extenso, será levado em conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo 
o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, 
os documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua 
natureza não contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 
classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço por item. 

http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
mailto:lcitiacao@igaratinga.mg.gov.br
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8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
   As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I      
deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou 
por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou 
indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste 
Aviso e Termo de Referência. 

 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis. 

 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 
observando-se as seguintes disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
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expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

LEANDRO FERREIRA, 27 de Março de 2024. 

 

 

 

 

Elder Correia de Freitas 

       Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024  
PROCESSO Nº 12/2024 

 

 

1- UNIDADES REQUISITANTES: Departamento Municipal de Transportes. 

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA DAS 

MONTADORAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DESTE 

MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA – MG. 

 

2.1. O presente termo de referência tem como objeto a aquisição de peças automotivas para 

manutenção dos veículos. 

2.3 Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso e justificativa 

da não confecção do ETP: 

“Decreto Municipal nº 299 de 22 de março de 2023, o qual regulamenta a Nova Lei de Licitações - 

nº 14.133/2021, no âmbito do Município de Leandro Ferreira/MG, prevê: 

Art. 9. A elaboração do ETP é: 

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do art. 75 e do § 7º, do art. 90, da Lei nº 

14.133, de 2021;(...)  

Assim, conforme regulamentação municipal fica dispensado a entrega do Estudo Técnico 

Preliminar, uma vez que o objeto ora a ser contratado se enquadra, na hipótese do Art. 75, I da 

Lei 14.133/2021, ou seja, contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 119.812,02 (cento e 

dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no exercício, valor atualizado pelo Decreto 

Federal 11.871/2023.  Neste caso será usado O limite fixado no § 7º do art. 75 da Lei nº 

14.133/21, que atualmente corresponde ao montante de R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta 

e três reais e trinta e quatro centavos), deve ser considerado por contratação” 

3. ESPECIFICAÇÕES e QUANTITATIVOS: 

     Relação está em anexo I, deste Termo de Referência. 
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Valor total da contratação: R$7.537,51 (sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e um 

centavos). 

 

 

4 – JUSTIFICATIVAS  

 

Os veículos em questão são essenciais para o funcionamento dos Departamentos Municipais: 

Saúde, Saneamento e Assistência Social e Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, sendo 

utilizados para transporte das equipes de combate a dengue, bem como, transporte de pacientes 

para atendimento médico-hospitalar, transporte de educandos. 

Como é normal em qualquer veículo, houve um desgaste das peças a serem adquiridas em virtude 

do seu uso, fazendo necessário sua troca. 

A mão de obra referente à substituição de referidas peças está dentro da capacidade instalada do 

Município, sendo, portanto, necessário apenas a compra para a devida manutenção. 

As contratações para manutenção de veículo cujo valor não exceda o montante de R$ 9.584,97 

(nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), poderão ser realizadas 

através de dispensa nos termos do § 7º do Art. 75 da Lei 14.133/21, conforme valores atualizados 

pelo Decreto Federal nº. 11.871 de 29 de dezembro de 2023. 

O entendimento pacificado nas respostas a Consultas realizadas junto ao Tribunal de Constas de 

Minas Gerais é no sentido de que referido valor é utilizado por cada contratação, não se 

contabilizando para o somatório do montante constante do inciso I do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

Veja: 

 

CONSULTA. LEI Nº 14.133/21. NOVA LEI DE LICITAÇÕES. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR. SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

PROPRIEDADE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE. 

SOMATÓRIO. CÔMPUTO. 1. Nas contratações realizadas sob a 

égide da Lei nº 14.133/21, é possível a contratação direta, em 

razão do valor, dos serviços de manutenção de veículos 

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 

incluído o fornecimento de peças, cujo valor individual não exceda 

a R$ 8.643,27 (oito mil seiscentos e quarenta e três reais e vinte e 

sete centavos), mesmo que o somatório dos valores das 

contratações realizadas no exercício ultrapasse o montante 

previsto no inciso I do art. 75, por força do disposto no § 7º. 2. 
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Como decorrência da previsão do § 7º do art. 75 da Lei nº 

14.133/21, são computadas no somatório para aferição do 

enquadramento na dispensa de licitação em razão do valor (art. 

75, I) somente as contratações de serviços de manutenção de 

veículos automotores que excedam a R$ 8.643,27 (oito mil 

seiscentos e quarenta e três reais e vinte e sete centavos). 

(Consulta nº. 1119728, Relator: Conselheiro Clasudio Mourão, 

Data da Sessão 21/09/2022) 

 

CONSULTA. LEI Nº 14.133/21. CONTRATO DE MANUTENÇÃO 

DE VEÍCULOS E DE FORNECIMENTO DE PEÇAS. DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVADO O LIMITE 

LEGAL. FRACIONAMENTO IRREGULAR. CONSIDERADO O 

SOMATÓRIO DAS DESPESAS REALIZADAS PELA MESMA 

UNIDADE GESTORA. LIMITE FIXADO NO § 7º DO ART. 75 DA 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES. POR CONTRATAÇÃO, 

INDEPENDENTE SE PARA UM OU MAIS VEÍCULOS. 1. ... 2. 

Ressalvado o previsto no § 7º do art. 75, o fracionamento irregular 

da despesa deverá ser apurado considerando-se o somatório das 

despesas realizadas pela mesma unidade gestora, em 

atendimento aos ditames dos incisos I e II do § 1º do art. 75 da Lei 

nº 14.133/21. 3. O limite fixado no § 7º do art. 75 da Lei nº 

14.133/21, que atualmente corresponde ao montante de R$ 

9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reais e trinta e 

quatro centavos), deve ser considerado por contratação. Ou 

seja, independente de os serviços de manutenção de veículos da 

frota do órgão ou entidade, incluído o fornecimento de peças, 

serem para um ou mais veículos. (Consulta nº. 1121074, Relator: 

Conselheiro Claudio Mourão – Data da Sessão 05/07/2023 

 

Assim, entendemos que a presente contratação encontra respaldo no § 7º do art. 75 da Lei 

14.133/2021, devendo ser realizado por intermédio de dispensa. 

 

5- CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  

5.1 – As peças necessárias a Manutenção dos veículos objeto desta contratação são caracterizados 

como comuns na forma da lei. 
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5.2 - A compra das peças deverá ser realizada através de dispensa nos termos § 7º do art. 75, da Lei 

14.133/2021. 

5.2 – As peças em questão não se enquadram como de bem de luxo nos termos do art. 22, § 2º do 

Decreto Municipal nº. 299/2023. 

5.3- O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual do respectivo ano. 

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A aquisição através do processo de dispensa com fundamento no § 7º do Art. 75, da Lei 14.133/2021 

é a solução ideal para evitar que os veículos fiquem parados por falta de manutenção, conforme 

justificado no item 04. 

As peças constantes do item 3 deverão ser entregues no almoxarifado do Departamento Municipal 

de  Transportes, localizado na Praça Bom Despacho, nº. 50, centro, na Cidade de Bom Despacho – 

MG. 

Os quantitativos necessários estão dispostos no item 03 (anexo I deste TR). 

As formas de execução estão presentes no item 08. 

 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Sustentabilidade 

7.1.1. O objeto da presente contratação deverá obedecer a todos os critérios de sustentabilidade 

constantes das normas legais que regulamentam a matéria. 

 

7.2 Não indicação de marca 

7.2.1 Não há indicação de marcas para a presente contratação, devendo as peças serem de primeira 

linha. 

7.3. Da subcontratação  

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.4 Da Garantia da Contratação 

7.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, por tratar-se de compras comuns sem grandes complexidades; 

7.5 – Garantia do Produto 

7.5.1 - As peças adquiridas deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias. 

7.5.2 - Caso o prazo de garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do item ofertado pelo período restante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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8 - FORMAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 Condições de entrega 

8.1.1.1 Os objetos deverão ser entregues mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelas 

Secretarias Requisitantes, juntamente com a Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, expedida 

pelo Setor de Compras do Município.  

8.1.1.2 O contratado deverá entregar as peças no prazo máximo de 24 horas, contados do 

recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), assumindo a responsabilidade por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos materiais que serão entregues. 

8.1.1.3 Caso não seja possível à entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.1.1.6 Os bens deverão ser entregues no endereço listado no item 06, no horário de 07h00 às 

17h00, onde ocorrerá o recebimento provisório.  

8.1.1.7 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 

provisório; 

8.1.1.8 Não ocorrendo o recebimento definitivo em virtude de alguma desconformidade, o contratado 

deverá promover a substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, contados a partir da devida notificação.  

8.1.1.9 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

9. DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2 As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3 Fiscalização 
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9.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos conforme dispõe o art. 117 da Lei nº. 14.133/2021. 

9.3.2. Nos termos do Decreto Municipal nº 350/2024, ficam nomeados como fiscais do presente 

contrato: o senhor Darci Vitor Lacerda e como fiscal substituto Maria Luiza dos Santos Costa. 

9.5.3 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

9.5.4 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

9.5.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

9.5.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.5.7 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

9.5.8 O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.5.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.5.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

9.6 Do gestor do contrato 

9.6.1 – Conforme determinado pelo Decreto 350/2024, o senhor Marcos Antônio dos Santos. 

9.6.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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9.6.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

9.6.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

9.6.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

9.6.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e decreto 350/2024.  

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

9.6.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos da Ata/contrato. 

10. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

10.1 Recebimento 

10.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive no momento do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, às suas custas do contratado, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 

provisório; 
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10.1.4 Não ocorrendo o recebimento definitivo em virtude de alguma desconformidade, o contratado 

deverá promover a substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, contados a partir da notificação da devida notificação.  

10.1.5 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

10.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.1.7 O prazo para a solução, pelo detentor, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.2 Do pagamento 

10.2.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo das mercadorias e consequente entrega da nota fiscal.  

10.2.2 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a 

depender do evento.  

10.2.3 Os pagamentos serão realizados por meio de transferência bancaria, razão pela qual a 

empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem de Compra 

que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s).  

10.2.4 Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter atualizadas 

as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a Fazenda Municipal de sua 

sede, Estadual e Federal.  

10.2.5 A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao representante da 

Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos materiais e liberação da referida 

Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas pela empresa 

contratada e por conseguinte o recebimento definitivo;  

10.2.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.2.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

10.2.8 O proponente regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

11- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1. Por se tratar de uma compra mediante dispensa de licitação, o fornecedor deverá ser 

escolhido através de uma pesquisa de mercado o mais ampla possível, devendo ser escolhido 

aquele que fornecer o menor preço e por consequência atender aos requisitos de contratação.  

11.2 Exigências de habilitação: 

11.2.1 O Inciso III do art. 70 da Lei 14.133/2021 dispõe que a documentação relativa a habilitação 

poderá se dispensada no todo ou em parte quando se tratar de contratação para entrega imediata 

cujo valor seja inferior a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral. A 

presente aquisição se amolda nos dizeres legais, razão pela qual, os documentos de habilitação 

serão parcialmente dispensados, devendo o contratado apresentar os seguintes documentos: 

11.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas – CNPJ, de acordo com o 

inciso I do art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

11.2.1.2 Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),  de 

acordo com o inciso IV do art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

11.2.1.3. Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida 

pelo site www.tst.gov.br, de acordo com o inciso V do art. 68 da lei nº 14.133/2021;; 

11.2.1.4. Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal 

(ou  Distrital) da sede do licitante,  de acordo com o inciso III do art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

11.7 Demais declarações: 

11.7.1- Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com o inciso VI do art. 68 da lei nº 

14.133/2021;  

file:///C:/Users/kaoliveira/Downloads/www.tst.gov.br
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11.7.2- Declaração de que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

11.7.3- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social de acordo com o inciso IV do art. 63 da Lei N. 14.133/ 2021; 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 A presente contratação está estimada no valor de R$7.537,51 (sete mil quinhentos e trinta e 

sete mil e cinquenta e um centavos).  

12.2. Por tratar-se de dispensa para entrega imediata, não será permitida nenhuma forma de 

reajuste no preço real apurado. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1  São obrigações da Contratante: 

13.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade 

Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, sob pena de extinção do 

contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021; 

13.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

13.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo 

de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

13.1.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade (quando for o 

caso); 

13.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato; 

13.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados; 

13.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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13.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.1.10 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho; 

13.1.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer 

municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

13.1.12 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 

Sociais e Previdenciárias.  

13.1.13 Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto deste 

Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente pela 

CONTRATANTE. 

13.1.14 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

13.1.15 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 

13.2  São obrigações da contratante 

13.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus 

anexos;  

13.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

13.2.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

13.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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13.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

13.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 

devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

14.1.1 advertência; 

14.1.2 multa; 

14.1.2.1 compensatória; 

14.1.2.2 de mora. 

14.1.3 impedimento de licitar e contratar; 

14.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste instrumento. 

14.3 As sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 14.1.2.1. 

14.4 - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

14.4.1 – Descumprimento de pequena relevância; 

14.4.2 – Inexecução parcial de obrigação contratual. 

14.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

14.5.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 

que: 

14.5.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.5.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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14.5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

14.5.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

14.5.3.1 apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.5.3.2 fraudes à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

14.5.3.3 comportamentos inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

14.5.3.4 práticas de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3.5 práticas de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.5.3.6 entregas de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

14.5.3.7 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.5.3.8 dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

14.6 quando os contratos ainda não tiverem sido assinadas, o percentual das multas incidirá sobre o 

valor estimado da contratação. 

14.7 - O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

14.7.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

14.7.2 pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou 

14.7.3 cobrado judicialmente. 

14.8 – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

14.8.1- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.8.2 dar causa à inexecução total do contrato; 

14.8.3 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.8.4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.8.5 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.8.6 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

14.9 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três  
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anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

14.9.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.9.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.9.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.9.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.9.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

15.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

02.03.02.12.361.7011.2244.3.3.90.30.00 – 141 

02.08.01.10.301.7014.2285.3.3.90.30.00 – 398 

 

 

 

 

Leandro Ferreira/MG, 20 de março de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Marcos Antônio dos Santos 

Departamento Municipal de Transportes 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

                   PROCESSO Nº 12/2024  

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas – CNPJ, de acordo com o inciso I do 

art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

- Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),  de acordo 

com o inciso IV do art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

- Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site 

www.tst.gov.br, de acordo com o inciso V do art. 68 da lei nº 14.133/2021;; 

- Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou  

Distrital) da sede do licitante,  de acordo com o inciso III do art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

Demais declarações: 

- Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com o inciso VI do art. 68 da lei nº 14.133/2021;  

- Declaração de que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social de acordo com o inciso IV do art. 63 da Lei N. 14.133/ 2021; 

file:///C:/Users/kaoliveira/Downloads/www.tst.gov.br
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial:   

 

Rua:  nº   

 

Bairro:  CEP   

 

Cidade  Estado   

 

CNPJ nº   

Conta Corrente nº  Agência  Banco   

 

Inscrição Estadual nº  Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº   

 

Telefone   

 

Contador da empresa  Telefone   

 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome   

 

Função   

 

Data de Nascimento  Estado Civil   
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Escolaridade  RG nº   Órgão emissor   

 

CPF   

 

Rua  nº   

Bairro  Complemento  Cidade   

 

Estado  CEP  Telefone   

 

Fax  Celular  E-mail  

 

Local e data  / / /2023. 

 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da 

Empresa 



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 

ENDEREÇO: 

................................................................................................................................... 

CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx ..... ) 

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de LEANDRO FERREIRA, por 

seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação 

pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................., .......de ...................... de 2024. 

 

 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da 

Empresa 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROPONENTE: 
............................................................................................................................... 

ENDEREÇO: 

...............................................................................................................................

..... CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx ) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de 

LEANDRO FERREIRA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................., ....... de ....................................................................................................... de 2024. 

 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e 
da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

PROPONENTE: .............................................................................................. 

ENDEREÇO: ........................................................................................ 

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx) 

 

Declaro de que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social de acordo com o inciso IV do art. 63 da Lei N. 

14.133/ 2021; 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................., ....... de........................................de 2024. 

 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e 
da Empresa 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS N°XX/2024 
ART. 75, I §7º – 14.133/2021 

 
CONTRATANTE: Município de Leandro Ferreira, 
Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no cadastro de Pessoa Jurídica 
– CNPJ sob o nº 18.315.218/0001-09, aqui 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Elder 
Corrêa de Freitas, brasileiro, solteiro, agente político, 
residente e domiciliado neste Município, denominado 
simplesmente CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: XXXXXXXXX 

 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n°12/2024, Dispensa 
de Licitação n. 06/2024, na forma do disposto no Artigo 75, I, §7º da Lei Federal n° 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 299/2023, 
Decreto Municipal nº 350/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1 - Constitui objeto do presente CONTRATO, a aquisição de peças automotivas, para 
atender aos Departamentos Municipais de .......................................... deste município. 
 

1.2 CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

 

      

      

 

 

1.3 -  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 O Aviso de Dispensa;  

1.3.3 A Proposta do Contratado; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZOS  
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2.1 A vigência do presente contrato, inicia-se no dia XX de XXX de 2024, com término 
previsto para o dia XX de XXX de 202X, podendo ser prorrogada na forma da lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VALORES 
3.1 - O valor do presente contrato, referente aos itens da clausula primeira no valor estimado 
de R$XXX (XXXXXXXX), deverá ser pago com 30 (trinta) dias após a entrega. 
3.2 – Serão incorporados ao CONTRATO, mediante TERMO ADITIVO, todas e quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência, decorrentes de 
alterações, a critério do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  
4.1 A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal na entrega das peças e o pagamento 
será com 30 (trinta) dias após o recebimento pelo fiscal. 

4.2. Para efeito de pagamento, juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá 
apresentar, observada a vigência: 

4.2.1. Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da UNIÃO (CONJUNTA DO INSS); 

4.2.2. Certidão de Regularidade de Situação ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal -CEF; 

4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida eletronicamente, 
para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
em conformidade com a Lei Federal n.° 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

4.3. O pagamento será efetuado, verificada a pertinência, em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação e aprovação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada 
pelo fornecedor, observado o disposto no art. 140, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.1  As notas fiscais serão emitidas em Real, e conter em seu corpo as informações:  

 4.3.2. Número do Contrato; 

 4.3.2. Número do Processo de Despensa; 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante caso os documentos especificados no 
subitem anterior estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta. 

4.5. A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada com as informações que 
motivaram a sua rejeição, para retificação e reapresentação. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE  
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

5.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

5.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA: RECURSOS FINANCEIROS 
6.1 - As despesas correspondentes à execução de trabalhos constantes deste CONTRATO 
correrão por conta da (s) Dotação (s) Orçamentária(s) nº(s):  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGRAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

Autoridade Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, sob 

pena de extinção do contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021; 

7.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.3 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato, seus anexos e sua proposta, 

assumindo de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

7.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 

validade (quando for o caso); 

7.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato; 
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7.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

7.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.10 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho; 

7.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, 

quer municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

7.12 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

7.13 Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto 

deste Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente 

pela CONTRATANTE. 

7.14 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

7.15 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 

a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

 

CLÁUSULA OITAVO: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus 

anexos;  

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;  

8.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA: DA GESTORA E FISCAL DO CONTRATO: 
9.1 O Gestor e o fiscal do contrato deverão atender ao regulamento, conforme Decreto 
Municipal nº 350/2024. 

9.2 Ficam nomeados como fiscais do presente contrato: o senhor Darci Vitor Lacerda e 

como fiscal substituto Maria Luiza dos Santos Costa e o gestor será o senhor Marcos 

Antônio dos Santos. 

CLASULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 

10.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
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administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.3    Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DOZE: SUBCONTRATAÇÃO  
12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLAÚSULA TREZE: DO COMPROMISSO 
13.1 – O CONTRATADO obriga-se a atender integralmente as exigências constantes deste 
contrato. 
 

CLAÚSULA QUATORZE: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 

observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

14.1.1 advertência; 

14.1.2 multa; 

14.1.2.1 compensatória; 

14.1.2.2 de mora. 

14.1.3 impedimento de licitar e contratar; 

14.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste instrumento. 

14.3 As sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 14.1.2.1. 

14.4 - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

14.4.1 – Descumprimento de pequena relevância; 

14.4.2 – Inexecução parcial de obrigação contratual. 

14.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

14.5.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

14.5.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.5.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 

de inexecução parcial do contrato; 

14.5.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

14.5.3.1 apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.5.3.2 fraudes à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

14.5.3.3 comportamentos inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

14.5.3.4 práticas de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3.5 práticas de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

14.5.3.6 entregas de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

14.5.3.7 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.5.3.8 dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 



 

 

Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

 

34 

 

14.6 quando os contratos ainda não tiverem sido assinadas, o percentual das multas 

incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

14.7 - O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

14.7.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

14.7.2 pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou 

14.7.3 cobrado judicialmente. 

14.8 – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 

pelas seguintes infrações: 

14.8.1- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.8.2 dar causa à inexecução total do contrato; 

14.8.3 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.8.4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.8.5 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.8.6 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

14.9 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

14.9.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.9.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.9.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.9.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.9.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 
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CLAÚSULA QUINZE: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
15.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: FORO 
16.1 - É eleito o foro da Comarca de Pitangui-MG, para dirimir as dúvidas ou pendências 
oriundas do presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro, ainda que 
privilegiado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma devidamente testemunhados. 

 

Município de Leandro Ferreira-MG, xx de março de 2024. 

                                                   Elder Correia de Freitas 
                              PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE 

 

                              XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
                               CONTRATADO 

 
Marcos Antônio dos Santos 
Gestor do Contrato 
 
 
Darci Vitor Lacerda 
Fiscal do Contrato  
 
 

TESTEMUNHAS:      

1___________________________ CPF N° ____________________                           

2___________________________ CPF N° ____________________ 

De Acordo 
    Euler Almeida Lacerda  

Procuradora Municipal  
OAB/MG xxxx 

 
 

 

 


